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SPE BIOSP S.A.

CNPJ n°35.202.984/0001-78

NIRE 35.300.543.262

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL£XTRORDINARIA

REALIZADA SM 24 DE MARÇO DE2023

1. DATA, LOCALE HORA: Aos 24 dias do mës de marțo de 2023, âs 10:00 horas, na sede

social da PPE BIO SP S.A., lacalizada na cidade de Sgo Paulo, Estado de Sâp Paulo, na Rua

Maranhâo, 368, ap. 13ì, Higienõpolis, CEP Dì 240-D00 {“Companhia').

2. CONVOCAÇÄOE PRESENÇA: Dispensadas as formalidades de convocaçâo, na forma

do disposto no artigo 124,â 4º, da Lei 6.404, de 15 de dezembro de ł976. conforme alterada

(”Lei das S.A.'), em razâoda presença de acionistas titulares de 10O96 {cem porcento) das açbes

de emissăa da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Registro de Presençą de

Acionistas da Companhia.

3. MENA: Os trabalhos Goram presididos pelo Sr. Fernando Fehr Pereira Lopes e

secretariados pelo 5r. Pedro Guiîherme Modenese Casquet.

J, ORDEM DO OJA: Deliberar sabre: (i) a criaçäo de aç8es preferenciais resgatãveise

definição de suas caracterfsticas; (ii)a conversäo de 2.649.ODD (dois milhões, seiscentose

quarentae nave mil) ações ordinárias em 2.649.000 (dois miłh8es, seîscentose quarentae nove

mil} ações preferenciais resgatóveis' (iii)a alterațâo do Artigo 5”e inclusâo de novo Artigo t4.

renumerando-se os seguintes, no Estatuto Social da Companhia:e (iv)a consolidação do

Estatuto facial.

5. DEMBERAÇÖES. Após análisee dtscussäo, os acionistas presences, por unanimidadee

sem quaisquer ressalvas ou restŃções, aprovaram asseguintes matêrias:

5.1. A criaçãa de ațòes preferencìais resgatãyeis de emissäo da Companhia, com direitoa

voto nas assembleias gerais.e com as seguîntes vantagens, preferancłase caract Isticas: (i)
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serão conversíveis em aÇões ordináriasa qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral

desde que previamente aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representandoa

maioria das Ações Preferenciais Resgatãveis: (ii) serão resgatáveis, nos termos do artigo 2oo

da Lei das S.&. conforme estabelecido no novo Parágrafo 4• do Art|gose
@ Estatuto Social.

incluído nos termos da redação aprovadaa seguir, por meio da utilização de lucros ou reservas,

inclusive reserva de capital, se houver, bem como mediante redução do capital social, conforme

necessário: (iii) terão prioridade no pagamento de resgate em relaçãoa quaisquer outras

classes de ações que venhama seremitidas pela Companhia;e (iv) em caso de liqutdaçâo da

Companhia, terso prioridade no reembolso de capital, até que Ihes sejam pagos integralmente

o valor de resgate.

S.T.\ O resgate de cada uma das Açôes Preferenciais Resgatãveis será efetuado da

seguinte forma: (a)o resgate deverá compreendera totalidade das Ações Preferenciais

Resgatàveis de emissão da Companhiae sera pago mediantea dação em pagamento

de 30% (trinta por cento) dos imóveis rurais de titularidade da Companhia; íb) na

hipótese de 3099 (trinta por cento) dos \mõveis rurais de titularidade da Companhia na

data do resgate nâo representarem, no minimo 21D (duzentos e dez) alqueires.

avaliados, nesta data, em R$ 10.OOD.0DO.OO (dez milhões de reais), adicionalmenteà

daçâo de 3096 (trinta por cento) dos imóveis rurais em pagamento, os titulares das

Ações Preferenciais Resgatóveis farão jus ao recebimento de uma complementação

proporcional em moeda corrente nacional. devida em fundos imediatamente

disponíveis, de forma queo valor total recebido em imõveis ruraise em moeda corrente

totalÓe R$ 10.000.000.00 (dez milhões de reais), valor esse corrigido de acordo coma

variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidaçãoe de Custódia (Selic)

para tftulos federais (•Taxa Setic") desde esta data até efetivo pagamento do Valor da

resgate aos titulares de Ações Preferenciais Resgatsveis; (c) sem prejuízo do disposto

nas itens (a)e (b) acima,a totalidade das Ações Preferenciais Resgatáveis poderã ser,

mediante deliberação majoritária da Assembleia Geral Especial de acionistas detentores

de tais ações, integralmente resgatada, dentro do prazo de até 18D (centoe oitenta)

diasa contar de9U•!quer dosseguintes eventos: (i) caso ocorra aheração do controle,

direto ou indireto da Companhia: (ii)a Companhia deixe de submeterã aprovação prêvia

dos titulares das Ações Preferenciais Resgatâveis, ou ddibere em Assembleia Geral ou
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de quałquer outra forma aprove ou adote sem tal aprovaçâo prêvia. qualquer uma das

matérias previstas no novo Artigo 14 do Estatuto Social, conforme aprovadoa seguir

(iti) fąldncia, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução. liquidação ou cessaçao do

estado de liquidaçâo da Companhia; ou {iv) des¢umprimento do Estatuto Social pela

Companhîa.

5.2. A conversão de 2.649.000 (dois mțhóes, seiscentose quarentae nove mil) açöes

ordtnárias de emissgo da Companhia em 3.649.O00 (dots milhöes, selscentose quarentae nave

mil) açöes preferenciais resgatáveis, conforme registrar realizados ne Livro de Registro de

Açhes Nominativas da Companhia.

S.3. Face ãs dełiberaçBes acima,a ałteraçgo do Artigo 5•e aindaa inclusao de novo Artigo

ł4 no Estatuto Social, renumerando-se os subsequentes, quepassama vlgorar conformesegue:

moeda carrente nacionalë de RR B. 830.000, 00 (aito miîhåes, oitocentose bfinta m”J

read}, dlvid(òo em B.83o. 000 Moira ml/hóes, a/rocomse tr/nra m açdeg tc›o'as

nor fnatîvase sem wearnominal serıdo 6. íBí. 000 (eels mílfiöes, centoe oltentae um

mil} açôes ordiriärłas (“Açôes OrdináriasȘ e 3. 649.D00 (dais milhBes, seiscentose

quarenta e nave ml äes prefierenciaís resgatãveis (“Ações Prefierenciais

Perfect t•- codes os oçöes dv Compønhia servo riominøti«øs, íecultade W H dv

ń:hmm escrìtural, ez conta correrRe de depösita møntidú em nome deecus titofarøs,

Jvntoâ institvição íìøønceire indicate petsDiretoria, podendosercabradaremun øo

dvque trotso photo3°do ertigo 35 dv Let n• 6.404f6, coníormeøłtezada (‘Letdøs

S.A.Ș.

3 '
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(i’Ç são resgatáveis, nas termos dó artfia 200 da Lei das £À., conforme

estabelecido rio Pamela 4•abaixo, por meio da uôIfi'açfio de lucros au reservas,

inclusive resema de capital, se houver. bem como.mediante Euçãodocapital social,

conforme.necessária;.

(ii’ tenfio prionãade nopa,gamento de resgate, confonneprevista no #a @ra/o 4•

abaixo, em relaçãoa qnais uer antras classes áe açãesque..venham a ser emitidaspeia

Companhia;e

Pa afó /°-O re¿gare dé caoã uma ôasAçôesPreferenciais Pesgatávels, dos rasos

em que tal resgateé daifido nos tammos deste Estatuto Soclai sorã efetuado da

seguinte.forma.”

(a) a resy«te dez c‹›rnp een‹Jer a totafidade dàs Aç8es Preferenciais

filesgatãveis de emissão da Companhiae serápago mediantea dação em pagamento

de JdB jarra porcesro/ dos imóveis rurais da r/rvôr/daôé ôã 6ompa/ dia, caóeoobá

Companhiae os"tifuIares de.Açôes Preferenciais Pes,g'atáveiú flnnar, dentro da prazo

de atê60(sessenta) diascontadasdo resgate.a competente escriturapublicade áaçfio.

4
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(b) na hipótese de 3O& /rri ra por centol dos imô veis roroís de titulzrídzdo de

Companhia nz data do resgate não representarem. no míniinoS lo (duzentose dez1

utqveires oeolizdos, em '4 de março de 2o23, em Ré ID.DOO.ODD,OD (dez milhões de

reais), adicionolmence dação de 30a (tri'nto por cento) dos imóveis rurais em

pegomentõ, os titulares dos Açõ es Preferenciais Pesgozâveis terãoíve no receõiinento

de vmo complementaçãoproporcional em moeda corrente nocionzl, devida em Mudos

I intomentP dtspori+’veis, de forma qveo valor mrs/recebido em imó rei’s mraise em

moeda corrente totolize RJ 10.000. OOD DO (dez mi'lhões de reais).O valor de

Pd IO. OOO.DOO.0D (dezmilüôes de reais) previsto neste item sera corrigido de acordo

comu correção dz taxa referencial do Sistema Especial de Liquidaçãoe de Cosiõdio

(Selíc) puro titolõs federais (‘Taxa 5elic" desde 24 de março de 3O23 ate efetivo

pagamento do valor do resgate nos ti'tvlores de Açôes Preferenciais Pesgotãseis.

Pnrágreló 5ºz tofuJ'dade dos Açães #re/erenriai Resgotüveis poderá ser, mediante

delióeroçõo mojoritóri'o de Assembleid Geral Especial de ocionistos detentores de toi's

uçôes. i'ntegrnlmente resgotado, dentro do prazo de ate i8O (centoe oitentaJ diaso

conter de qualquer dos seguintese mentos.

( caso corre alteração no contro/e, di'reto ov indi'reto de Compoohi'ô. Para y'ris

deste Estot'oto 5ocízl ‘Uonrr le’s ri fi'ca, em mlzçâoz uma pessoajoo“dico, (z)o poder

de eleger por mei'o de acordo de voto ov propriedade de flores mobi'/iários,o moiarlo

dos odmioistrodorese de determinarr candv2i£ dS políticase udministrução dz pessoa

jurídico em qoesrJo e/ov (b)u ti’tvlon!dode, n'imta ou indireta, de pelo menos SOPA

(cinquentapor cen tojmais vme ação ou poota do capital votantede pessonyurídícz em

questão, ou

(i!) a Companhia ciei'xe de submeterà aprovação prévia dos titulares das Açôes

5
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íi!i) Companhia e/oo qualquer de suas controladores ídiretns e/ou indire(es).

rontrolodzs ov soci'edodes sob Controle coowm ) tenham reolizoda pedida de

eucoíaíência, recuperação !vdtciol av extrojvdlcidl OU (1' tenham oproando dissofução,

liqvidoçâo ov cessação do estado de li'qoidoçôo destes. ou (iü) tenham tido decretadao

fzlencia ou opro udo o pracessomen(o de recuperação jvdlciol ov extro)iidi'ciol da

Campontiia. e/oo de qLiatqver de eyes controlodoms (diretos e/av i'ndiretos),

controladas e/ov sociedades sob Controle comvm, ou

íivl o Compznhio e/ou qv lqoer de svos controlodoros (Atretes e/oo i'ndiretes1.

controlades ou sociedodes sob Uozit/o/e comum deixurem de complir qvalaoer

obngzçdo preeistz neste Fstutoto Soci'ol

(e) cdsDd CDlTtpánhlô Udo pDsSvâ rP•cHrsD$ 5UFlcieH£es pdró cumprir cOITt sLlós

obrigoçees dep•B• ento do resgote nos datas prev'istas neste ENtotiltO ÜOCiHlD

Companhia deceró en eidzr seus melhores eStOlfDS pdrz imediatamente obtero

montante necessúri'o, mesmo qvepara temo seJa necessón'oo chamado de capital

perante seus acioni'stos ordiúzn'stos ouo oli'enoçâo de seus oti'zos.e

(í) o resgate dos Ações Preterenci’ui's Respotaveis nos hipóteses previstas neste

Estatuto Social será eferivao' nos termas oqvi pazistos independentemente de

zproruçâopor Assemblrio Geral, restandou Dlretoriz autorizadoe obrigadoo prar/rar

todos osd tosneco$sárlosá sttd imp/emeníóÇão.

Parágrafo 6“-A cap’ra/Üayão õe lucros ou de reservas seráobrigatoriamente eden ao'a
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tambem expressamente proíbi'dos. exceto se previamente apro udo em Assembleia

Especial, por ocionistos representandoo mdlDFlo das eçôes ãe cada espccie ov classe

de oçees.

Porágrol'a Z° - Poderão ser emitidos sem direito de pre ncia para os antigos

ocionistos, oçõ es, drbêntares ov partes beneLiciôrioe con eersíveii em eçôese bdnosde

svbscriçôo cuJz colocação seja leite pOr uma do5 toime5previstos rio artigo i72 deL et

dos 5.A,. desde queo eliminação do direito de preírréncio seJ'z pre aumente zproveda

em Assembleo Fspeciel, por ocioniitos representandoe moion‘o dst dçaes de Vida

espécie out classe de ações.

Pnrágraya 8º -A alteração deste Estaisto Social nu parte que regvfoo di' ersidode de

espécies e/oLi classes de ações itâo reqoererôo concordância de todãs os t'rv/ares dos

ações corrigidos, sendo suficienteo aprovação de acionistas qve represent•md iTlDiOrid

irrite do conJ'unto dos oçBes com direitoo voto, qoondD dP cada especi'e oLiclasse.

Parágrafo 9º -A emissão de deàântHres con erst eis, ideus de svbsrrição,

tiiv/os ou valores mobiliári'os con rersi'weis em oçâese partes beneficiários, estes

con eersívels ov não. bem •• • • ••‹**B* de opção de compra de eç8es dependem dz

previ'o oprovdçdo de acionistas represr.atendoo maioria dos ações de cada espéci'e ov

classe de mães.

Artigo II - As seguintes matériassomentepoderão seradotadas e/oorpm redespelo

Companhia zpõs se oprovação. em Assembleia Geral rspecioi por vo(o toyorkvelde

pelo menos SD,orB (cinquenta orgvlo zero um por cento1 de tOtdlidodP DOS OClOHiStdS

detentores de Ações pre{erenciots Pesgotá et's:

suas controladas, conforme o caso. em questões relociónodos o. (fi duração de

respectiez sociedade (i!) direitos. preterenciuse vunr ens
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Companhia qve não seJo resultante do Duoójetivdndo o pagamento do resgate dos

A çõesPreferenciais resgetaseis.

(c) reaçãoe vtiltzoção de qvoisqver outros reservas pelo Compznhio, tais. como

reservaperu contingenciose ou(ros reservas estztvzãnos;

(d) obtenção ou renovação ãe empréstimos, Finonciomentos e/ou emissão ov

reno oçâo de nro/os de créditos comerciais ou valores mobi”liãrios qve impliquem

momento do radi'zidomento de Componhi'o e/ov das eyes cantrolodos,

(e) requerimento de íolertcl'o, recvperoçffo Jvdici'ole ertroJvdíci'ol da Companhia

e/ov quolqver de eyes controladas oLi, ainda,o dissolução, li'quidoç0o ov cessação do

estado de ligo+Szçdo dz Compznhiz e/ou qvolqoer de seus controladas,

(Ç concessão. pelo Companhia, ou por suas controladas. ãe quaisquergorootioso

tOECClÉDS, 5Pjd CID cdl OU ÍiÓPJussório, incluindoo ce/ebroçâo de qvolqver i'nstrumento

de penhor, hipoteca, alienação ou cessão Fidvciári'o,.grzvzme ou oxercçJo de qooisqver

direitos, negócios, ativos ou bens de Compznhl'o ou de eyes controlodds, inclusive ações

de ta/e sociedades,

(g) o celebração, pelo Companhto, ov por suas conde/adss. de qvoisqver acordos.

coorraros negócios, associdções ou orronjos de qoolqver natureza com Partes

Relocionodzse o resolução dos mesmos pela Coniponhlo.
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e/ou indiretamente,a qvolqoer tempo. Controle, seja Controlado por ov esteja sob

Controle comvm, conforme oplícóvel,

íncorporoçâo de ações, transformação, criação de subsidiárias. soci‘edodes controladas

e/ov coligadas do Companhia.

(i') zproveção de qoeisqver decloroçàes, dlstrlbvi'çâo Gov pogzmenta de

dividendos pelo Companhia, ou por svos controladas, i'nclvindo dividendos

intermediários e/aointercelares. trem como dej pros sobreo copitolprdprio,

) dproVdçõo do pógHmeHto de resgBbV 0Htecl'pâdo dd'r AÇÕes PreÉereHclÓis

Resgatóv eis, nos termos do Artigo £º. Porógraío 4°. i'tem /c/. gente Estatuto ópera/'

(k) olíenoçõo de qvoisqverbens imo ver's pelo Componhi'o ou por suas controlados.

Pzrãgrntó 1° - As Assembleias Gerar's Fspeciois nienci'onodos no caput ocimz serão

con oczdospelo Uompaoúr ovporzcloni'stzs representando. pelo menos, yoqú (triste

por cento) dos Ações Preferenciais Pesgotãeeis, de endoa primei'ro con ocação ser

feita com, rio miniiro,B (oito) dins de ontecedêncío. contados da primei'ro pvbli'cução

do edital de con vocação. Não se rea/izondo ta/ assembleia será publicado edital de

qiiolqver hi'pótese,o Assembleio Gentespecial desert serreotizado com ontecedéncio

mtnimo de3 (trés) di'os du Assembleie iserol que deliberoró sobre os mesmos mat4rias

ovó zdoçóo de Isis mzterlos pels Companhi'o. conformeo caso.

Pzrágrzfo 2º - As Assembleias iseruis Fspeciois mencionadas no caput aciinz serão

instolodos com a presença de: fi7 tftvlores de, no minimo 5o& (cinqvento por cento)

das Ações PreArenclois Pesgotóveis em prvneíro cortvocação.'e (if
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númem deA Paes Preferenciais tfesgatôveis emitidos pelo Companhia, em segundo

con vocação.

Pzrügrzf S• - Independentemente dos formalidades previstos nos Parágrafos ociinu,

serão cons/derWes regvleres os Assembleias Gerais Fspecioiso qve comporecerem

todosos acionistas cfeteotores de AçõesPreferenciais Pesgotá eis.“

5.4. Por fim,a consolidação do Estatuto Social que, com as alteraçôes acima já incluídas,

passaa vigorar conformeo Anexo I.

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendoa sertratado, foi oferecidaa palavraa quem dela

quisesse fazer usoe como ninguém semanifestou, foram suspensos os trabalhos da Assembleia

pelo tempo necessárioâ lavratura desta ata. Apósa lavratura da ata,a presente ata foi lida.

conferida, achada conformee aprovada e, encerrados os trabalhos, foi então assinada por

todos os presentes. Mesa. Fernando Fehr Pereira Lopes — presidente:e Pedro Guilherme

Modenese Casquet - secretário. Acionistas presentes: Fernando Fehr Pereira Lopes;

Claodemiro de Jesus Rossignalo.

Mesa:

Sgo Paulo, 24 de março de 2023.

Certifico que confere com a original lawada em livro prôprio.

Fernando Fehr Pereira Lopes

Presidente da Mesa Secretário da Mesa
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ESTATUTO SOCIAL DA

SPE BIOSP S.A.

CNPJ n°35.202.984/000\-78

NIRE 35.300.543.262

CAPITULO 1. DENONINAÇAO, SFDF, OBJETOE DURAÇÃO

Artigo 1•A 5.P.E BIO SP S.A.,ê uma sociedade an6nima, que se regera pelas ieise usps do

comércio, por este Estatuto Sociale pelas disposiçôes legais aplicáveis.

Artigo 2ºA Companhia tem porobjeto as atividades de (i) prestação de serviços técnicos de

intermediaçãoe assessoria em operações financeirase comerciaisa pessoas físicase jurídicas;

e (ii)a participação em outras sociedades, na qualidade de sécia ou acionista.

Artigo 3ºA Companhia tem sedee foro na Rua Maranhão, 368, ap. 131, Higienópotis, na cidade

de Sâo Paulo, Estado de Sâo Paulo. CEP 01240-000, podendo pordeliberação da Diretoria, criar

e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitose escritórios de representação em qualquer

parte do território nacional ou no exterior.

Artigo 4ºA Companhia iniciou sLfas aLiVidades em O2/10/20t9e seu pmzo de duraçãoé

indeterminado.

CAPITULO II. OO CAPITAL SOCIALE AÇOES

Artigo 5º -O capital social da Companhia. totalmente subscritoe integralizado em moeda

corrente nacional,ê de R6 8.830.000,00 (oito milhões, oitocentose trinta mil reais), dividido

em 8.B30.DOO (oito milhões, oitocentose trinta mil) açôes. todas nominativase sem valor

nominal, sendo 6.181.000 (seis milhões, centoe oitentae um mil) ações ordinárias í“Ações

Ordinárias”)e 2.649.õ00 fdois milhões, seiscentose quarentae nove mil) ações preferenciais

resgatáveis (“Açaes Preferenciais Resgatâveis").
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Parágrafo 1º - Todas as aç6es da Companhia seráo nominativas, facultada adoçâo da forma

escritural, em conta corrente de depósito mantida em nomedeseus titulares, juntoâ instituição

financeira indicada pela Diretoria, podendo sercobrada remuneração de que tratao parágrafo

3• do artigo 35 da Lei n” 6.404/76, conforme alterada ("Lei das S.A.").

Parágrafo 2• -A cada Açâo Ordinária correspondea um voto nas Assembleias Gerais.

Parãgrefo 3º - As Ações Preferenciais Resgatáveis terão direitoa votae terão, ainda, os

seguintes direitose vantagens adicionais, observadas as demais disposições deste Estatuto

(v) sta conversíveis em aç0es ordináriasa qualquer tempo, por deliberação da Assembleia

Geral desde que previamente aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando

a maiona das Aç6es Preferenciais Resgatsveis:

(vi) são resgatãveis, nos termos da artigo 200 da Lei das S.A., conforme estabelecido no

Parágrafo 4º abaixo, por meio da utilização de lucros ou reservas, inclusive reserva de capital,

se houver, bem como mediante redução do capital social, conforme necessário:

(v‹i) ter8o prioridade no pagamento de resgate, conforme previsto no Parágrafo 4º abaixo.

em relaçãoa quaisquer outras classes de ações que venhama seremitidas pela Companhia;e

(viii› em caso de liquidação da Companhia, terâo prioridade no reembolso de capWl. atéque

lhes sejam pagas integralmentea valor de resgate previsto no Parãgraío 4º abaixo.

Parágrafo 4º -O resgate de cada uma das Ações Preferenciais Resgataveis, nos casos em que

tal resgateé devido nos termos deste Estatuto Social, sers efetuado da seguinte forma:

(g) o resgate deverã compreendera totalidade das Aç0es Preferenciais Resgatáveis de

emissão da Companhiae serã pago mediantea dação em pagamento de 309s (trinta por cento) ,

dos imóveis rurais de titularidade da Companhia, cabendoâ Companhiae ostitulares de Ações

Preferenciais Resgatáveis firmar, dentro do prazo de até 60 (sessenta) dias contados do
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resgate,a competente escritura publica de daçâo em pagamento, correndo por conta da

Companhia todos as custos de emolumentose tributos devidos.

(h) na hipótese de 30% (trinta por cento) dos imóveis rurais de titularidade da Companhia

na data do resgate n6o representarem, no mfnimo2 l0 (duzentose dez) alqueires, avaliados.

em Z4 de março de 2023, em R$T 0.O00.0OD,O0 (dez milhões de reais), adicionalmenteà dação

de 3096 (tnnta por cento) dos imóveis rurais em pagamento, os titulares das Ações

Preferenciais Resgatâveis farâo jus ao recebimento de uma complementação proporcional em

moeda corrente nacional, devida em fundos imediatamente disponíveis. de forma queo valor

total recebido em imóveis ruraise em moeda corrente totalize R$ \0.000.000,00 (dez milh8es

de reais).O valor de R$ TO.000.000,00 (dez milh6es de reais) previsto neste item seró corrigido

de acordo com a variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidaçãoe de Custõdta

(Selic) para tftu\os federais (•Taxa Selic”) desde 24 de março de 2023 atéefetivo pagamento do

valor do resgate aos titulares de Ações Preferenciais Resgatáveis;

(i) imediatamente antes do (mas na mesma data do) pagamento do resgate,a Companhia

deverá pagar aos titulares das Ações Preferenciais Resgatáveis todos os dividendos jã

declarados atêa data do resgate.

§) casoa Companhia não possua recursos suficientes para cumprir com suas obrigações

de pagamento do resgate nas datas previstas neste Estatuto Social,a Companhia deverã

envidar seus melhores esforços para imediatamente obtero montante necessário, mesmo que

para tanto seja necessáriaa chamada de capital perante seus acionistas ordinaristas ou a

alienação de seus ativos;e

(k) o resgate das Ações Preferenciais Resgatãveis nas hipóteses previstas neste Estatuto

Social será efetivado nos termos aqui previstas, independentemente de aprovação por

Assembleia Geral, restandoa Diretoria autorizada e obrigadaa praticar todos os atos

necessáriosa sua implementação.

Parágrafo S•a totalidade das Ações Preferenciais ResgatSve!s podera ser, mediante

deliberação majoritária da Assembleia Geral Especial de acionistas detentores de tais açóes,
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integralmente resgatada. dentro do prazo de até J80 (centoe oitenta) diasa contarde qualquer

dos seguintes eventos:

(ij caso ocorra alteraçäp do controle, direto ou indireta da Companhia. Para fins deste

Estatuto Social ”Contrde“ significa, em relaçâoa uma pessoa jurldica, (a)o poder de eleger, par

meio de acordo de voto ou propriedade de valores mobiliários,a maioria dos administradorese

de determinare canduzir as políticase admlnistraçâo da pessoajurfdlca em questlo e/ou íb)a

titularidade, direta ou indireta, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais urna açâo ou

quota do capital votante da pessoa juridica em questăo; ou

(iija Companhia deixe de submeter à aprovaÇäa prévia dos titulares das Aç6es

Preferenciais Resgatáveis, ou delibere em Assembleia Geral ou de qualquer outra formą aprove

ou adote sem tal aprovaçâo prêvia, qualquer urna das mattnas previstas no Artigo t4 abaixo.

(iii›a Companhia e/ou qualquer de suas controładoras (diretas e/ou indiretas), contr¢Jadas

ou sociedades sob Controle comum (i) tenham realizado pedîdo de autofalència, recuperaçäo

judicial ou extrajudicial, ou (ii) tenham aprovado dissoluÇão, IiquidBÇàa ou cessaçâo do estado

de liquidaçäo destas, ou (iii) tenham tîdo decretadaa falència ou aprovadoo processamento de

recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia, e/ou de qualquer de suas controladoras

(direŁas e/ou indiretas), controladas e/ou sociedades sob Controle comum: ou

(ivța Companhia e/ou qualquer de suas contrdadoras (diretąs e/ou indiretas), controladas

ou sociedades sob Controls comurn deixarem de cumpÑr qualquer obrigaçăo prevista neste

Estatuto Social.

Parágrafo 6• -A capiŁalizaçao de lucros ou de reservas sera obrîgatoriamente efetìvada sem

modificação do número de ações.0 grupamentoe a desdobramento de açaes sâo também

expressamente proibidos, exceto se prevìamente aprovado em Assembleia Especial, por

acionistas representandoa maioria das aÇóes de cada espëcie ou classe de ações.
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Parágrafo 7• - Poderão seremitidas sem direito de preferência para os antigas acionistas,

ações, debêntures ou partes beneficiárias conversíveis em aç0ese b0nus de subscrição Cuja

colocação seja fe‹ta por uma das formas previstas no artigo 172 da Le das S.A., desde quea

eliminação do direito de preferência seja previamente aprovada em Assembleia Especial por

acionistas representandoa maioria das ações de cada espécie ou classe de ações,

Parágrafo 8• -A alteração deste Estatuto Social na parte que regulaa diversidade de espécies

e/ou classes de açóes n3o requerema concordsncta de todos os titulares das ações atingidas,

sendo suficientea aprovação de acionistas que representema maioria tanto do conjunto das

ações com direitoa voto, quando de cada especie ou classe.

Parágrafo 9º -A emissao de debêntures conversíveis, b6nus de subscrição, outros títulos ou

valores mobiliários conversíveis em açõese partes beneficiárias, estas conversíveis ou nâo, bem

comoa outorga de opçào de compra de açoes dependerá da prévia aprovação de acionistas

representandoa maioria das aç6es de cada espécie ou classe de açües.•

Artigo 6º Os certificados representativos das açóes serão sempre assinados por dois Diretores,

ou mandatários com poderes especiais, podendoa Companhia emitir títulos múltiplos ou

cautelas.

Parágrafo Único — Nas substituições de certificadas, bem como na expedição de

segunda viade certificados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos

custos Incorridos.

Artigo 7”O montantea serpago pela Companhiaa tAuIo de reembolso pelas ações detidas por

acionistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, devera

corresponder ao valor econômico de tais aç6es,a ser apurado de acordo como procedimento

de avaliação aceito pela Lei n•. 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial

apurado de acordo como artigo 45 da Lei das S.A..

Artigo B•A Companhia só reglstrarã a transferência de açües se forem observadas as

disposiçóes pertinentes de Acordo de Acionistas, desde que esteja arquivadotem sua sede.
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CAPÏTLILO — III. DAADMINISTRAÇAO

Artigo 9•A companhià serf adminîstrada por uma Diretoria, còmposta par no minimõ2 (dõis)

e no mãxirno3 (trts) Diretoreš, sendõ um Œrefor Presidentse as demais Diretores sem

designaçâo especîfica, residentes no Pals, acionïstas ou nâp, eleitos e destltulveis pela

Aśsembleia Geral, observadoa disposto nesté Eštatuto.

Parăgrafo J• -0 mandate da Dlretorla será de 02 (dois) anos, permitidaa reeleição,

sendoa mandato prorrogado, automaticamerite, atê.a eleiçdoe posse dos respectivos

substltutos.

Parágrafo 2•A İnvestidura dos Diretores far-se-á. mediante termo lavrado no livro de

•Atas das Reuniôës da olretoria". 0s Diretores reeleitos serâõ investîdœ nos seus

cargos pela própita Assembleia Gèral, dispüñsadas quaisquer outras formalidadea

Parâgrafo 3’ - Em cäso dë vąga, seiä convôcãdaa Ašsembteia Gërał para ëleiçäõ do

respectivo substltuto, que completarâõ mandato do Diretor substitufdo.

Parágrafo 4• - Em suas ausêndaś ou ìmpedlrnentos ëvëńtuais, as Oiretorës. sërào

šabstituïdos par quem vîeremà indicar..

Parágrafo S° -Competeà Diretòńa čońceder lićença aos Dlrëtores, šendo que esta năo

poderã excederà 3D (trinta) dias, quando remunerada.

Perãgrafg 6” -A remuneraçâo dos Diretores serf flxada pda Assembłeia Geral, em

montarlte global 0u individual, ficando as Diretores dispensados de prestar cauçâo em

garamia de sua gestgo.

Artigo 10A Dlretońa terã plenos poderes dë admłnistraçãoe gestãò dos nëgdcios sociais, para

a próŁlca de todos.os atos.e realizaçao detodas asoperaçöes quese relacionarem com:a objato

social..observadoa dlsposto neste Estatuto.
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Parágrafo 1” - Alèrn das demais matérias submetidasa sua apre¢iaçlo par este

Estatuto, competeà Diretoria, reunida em colegiado.

a) Fixąra orientaçâo geral dos negócios da Companhia;

b) Fiscalizara gestâo dos Diretores, examinarem,a qualquer tempo, os livrose papeis

da Companhia, solicitor informações sobre contratos celebrados ou em vìas de

celebraç8o,e quaisquer outros atos;

c) Uanifestar-se previamente sabre os relatórios, cantase orțamentose prapostas

ełaboradas petos Diretores para apresentaçsoa Assembleia Geral:e

d) Distribuir entre as membros da Diretoriaa verba global dos Diretores fixada em

Assembìeia Geral, se foro casa.

Parãgrafo 2• -A Diretoria reunir-se-á preferenciałmente na Sede Social, sempre que

cannier aos interesses saciais, par convocaçâo escrita, com indicaçăo circunstanciada

da ordem do dia, subscrita pelo Dîretor Presidente, com antecedência minima de3

(très) dias, exceto sea convocaçäo e/ouo prazo forem renunciados, par escńto, por

todos as Diretores.

Parãgrafo 3• -A Diretoria somente se reunirá com a presenÇa de,no minima,2 (dois)

Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre as

matérias objeto da ordem do dia.

Parâgrafo44 - As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorãvel da maioria

de seus membros presentesa reuniao.

Parágrafo 5• - As reuniões da Diretoria serão objeto de atas circunstanciadas. lavradas

em livro próprio.

Artigo 11 0s Diretores terãoa representațåo ativae passiva da Companhia, incumbindo-lhes

executare fazer executar, dentro das respectivas atribuiçöes, as deliberaçses tomadas pela !.

Diretoriae pela Assembłeia Geral, nos Iimites estabelecłdos pdo preseote Estatuto.
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htfi$o 12A Companhia poderâ assumir obrigações, renunciar’a direitos, trensigir, dar quitação,

alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques

ou títulos de crédito. mediame instrumento assinado pelos Diretores, atuando.em conjunto ou

Parágrafo ílnico - Os Instrumentos de rnandãtó outorgadas pela Companhia serão

sempre asdnados pelos Dlretores, m conjunto ou isotedameme, devendo ser

especIficado:os poderes concedldos,e terao prazo cer¢o de duração, Mmltado há um

ano, exceto no caso de mandato judicld, que poderá ser por prazo indeterminado,

podendo sersubstabelecidas apenasnos casose tondiçaes estabelecidas em cada uma

CAPh£lLO -IV. ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 13A Assembleia Geral reurúr-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses

subsequantes ao término do exercido social para fins previstos em Ret e, extraordinariamente,

sempre que osinteresses sociais assimo exigirem.

Parágrafo 1º -A Assembleia Geral poderá serconvocada, na forma da Id, por quaisquer

3 (dejs) Diretorese serã presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais

secretários.

Parágrafo 3º - As deliberações da Assemblela Geral, ressalvadas as exceções previstas

em lai,e neste Estatuto, serso tomadas pormataria de votos, não se computando os

votos em brahco.

Paràgrafo 3• - Os acîoni4tas poderao serrepresentados nas Assembleiäs Gerais por

rnandat8rîos. nomeados na fôrma do 51ᵉ do artigo 126 da Lei dds S.A., dëvendo os

respectives lnstrumentos de mandats serdeposhados. nasede soctal, corn3 (três)’dIas

de antecedência da data marcada para realkaçào da Assemblela Geral.
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Artigo t4 As seguintes matérias somente poderão ser adotadas e/ou aprovadas pela

Companhia após sua aprovação, em Assembleia Geral Especial, por voto favorável de pelo

menos 5D,O196 (cinquenta vírgula zero um por cento) da totalidade das aciontstas detentores

de Aç8es Preferenciais Resgatãveis:

(a) qualquer alteração das disposições do Estatuto Social da Companhia e/ou de

suas controladas, conforme o caso, em questões relacionadas a: (i) duração da

respectiva sociedade; (ii) direitos, preferências e vantagens atribufdos âs Açóes

Preferenciais Resgatãveis e demais classes de açbes emitidas pela Companhia,

incluindo, mas sem limitação, conforme aplicável, dividendos, prazos de resgate de

açõese conversibilidade em açôes ordinárias da Companhia; (iii) aumento au redução

de capital da Companhia; (iv) criação de outras espécies ou classes de açoes: (v)

exercicio social: (vi) destinação do lucro líquido do exercicio;e (vii) transformação do

tipo societário da Companhia;

[b) capitalização de reservas de capital ou de lucro da Companhia. ou qualquer

outra forma de redução ou utilização das contas de reserva de capital ou de lucro da

Companhia que nâo seja resultante do ou objetivandoo pagamento do resgate das

Aç4es Preferenciais Resgatáveis:

(c) criaçãoe utilização de quaisquer outras reservas pela Companhia, tais como

reserva para contingênciase outras reservas estatutárias:

{d) obtenção ou renovação de empréstimos, financiamentos e/ou emissão ou

renovação de títulos de créditos comerciais ou valores mobi!iarios que impliquem

aumento do endividamento da Companhia e/ou das suas controladas;

(e) requerimento de falência, recuperação judiciale extrajudicial da Companhia

e/ou qualquer de suas controladas ou, ainda,a dissolução, liquidação ou cessação do

estado de liquidação da Companhia e/ou qualquer de suas controladas.
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(f} concessăo, pela Companhia, ou par saas controladas,. 9Uä@ r.garantiasa

terceîros, seja ela real ôu fidejussória, induîndoa celebraçào de qualquer inctrumento

de panhor, hipoteca, alienação ou tessãô fidučiâria, gravame ou orjèração de quàisquer

direitos, negócios, atlyos ou bens daCompanhia ou de suascontrolädas: ìndusive äç6es

de tats.socłedades;

(g} a celebração. pełà Companhia, ou par šuas cœtroladas, de pualsquer acordos,

contratos; negócłos, asso<Iaçöes ou arranjos de qualquer natureza com Partes

Retadonadase a. resolução dos mesmos pela Companhia, qualquer que seïaa valor

envdv\do. Para fins deste Estatuto socialö terma •Partes Relacionadas• signłfixa em

relaçąoa uma sociedade, quaisquer outras sodedades ou pessoas flsicas que, dlreta

e/öu indłretarneme.a qualquer tempo, Coritrole, .seja Controłada por, ou esteja sob

Controle comüm, čoriforme áplicãvel;

{h) aprovação de qualquer opæaçăo societária..envołvendoa Companhia, ou suas

COntrOladas, indUlr›dO, ‹alas sent lİrhit0ÇdO. aqUİ5İçdo, fu5ão, Cİsd0, İnEOrporaçãD,

incorporação de aç0es, transformeçăo, crtaçăo de subsîdiárias, sociedades contrdadas

ø/ou coÎi$adas da Companhia,

(i) aprovação de quaisquer declaraçôes, óistribuiçã¢ e/ou pa@mento da

dİvidendos pela Companhia,. ou pqr suas comroladas, Ìncluindo dÏvîdendos

idtermediáriós e/ou Interc9lares, bem como dëjuras sobre ¢i capital próprlõ:

{j) aprovação do pagamento de iesgate antecipado das Açøes Preferenciais

Resgatãvëis, nös termos do Artigô 5ᵉ, Pärãgrafô4°, item (č), deßte E5taMo SoCUI,

(k) alinnaÇãõ de quaisquerbens irnóveis pela Companhia ou porsuas controladas.

Pąrßgrafo 1• - AS ASšembłeîas Gerals Especiais mencionadas no caput acirna serăo

convocadas pela Companhia ou poracionłstas representando, pela menos, 30% (trinta

par centoj das Açoes Prefërencials Resgctãvëis, devendo.a pnmëìra cahvocaçâo. ser

fella com, no mfnlfno.8 taíto} dias de. antečed0nõa, contados da pri ma pubficaçâo
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do edital de cor›vocaçáo. Nsa se redizando tal assembleia, serã pubkcado edital de

segunda convocação com antecedência mlnima de5 (ctnco) dias, sendo certo que, em

qualquer hipótese,a Assembleia Geral Especial daverá serr9dI‹Yada com antecedência

mínima de3 (tr4s) dias da Assembleia Geral que deãberart sobre as mesmas matérias

ouà adeçgo de tais matérias pela cor‹›panhia, conformeo caso.

Parágrafo 3• - As Assembleias Gerais Especiais mencionadas no cqou¢ acima serão

instaladas com a presença de (i) titulares de, no mfnlmo, 50% (cinquenta por cento)

das Açdes Preferenciais Resgatãvels, em pfimeira convocação;e (lt) com qualquer

número de Aç6es Preferenciais ResgatávetS emitidas pela Companhia, am segunda

convocação.

Parãgrafó 3º - Independentemente das formalldades prevlstas nos Parágrafos ac«na,

ser8o consideradas regularas as Assembleias Gerais Especiaisa que compareCerem

todas os acionistas detentores de dçfies Preferenciais Resgatãveis.

CAPhIiLO -V.CONSELHO FISCÁL

Artigo 15O .Conselho Fiscal da Companhia, que n6o terã caráter permanente, somente serã

Instalada quando porsol\cltação dos adonlstas na forma da Let,e serã .composto por3 (trés)

membros efetivose 3 (três) membros suplentes, acionlstas ocj nho, eleitos pela Assembleia

Geral em que for requeridõo seu funcionamento.

Parsçrafo 1• - Os membros do Conselho Fiscal, quando em exercicio, terso direitoa

remuneraçãoà serflxadã pda Assembleia Geral.que os elhger.

Parãgrafe 2º - Os deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas pormaioria de votos

e lançadãs no ligo prdprio.
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Artigo 160 exercicio social terminarã no dia 3ł de dezembro de cada ano. Ao finn de cada

exercicio,a Diretoria fará elaborar, com base na escńturação mercanti1, as demonstraç6es

financeiras previsŁas em Lei, observadas as nprmas entãa vigentes, as quais compreenderBoa

proposta de destinaçâo do lucro do exercîcio.

*•'B 17 Do resultado apurado no exerclcio, apósa dedução dos prejulzos acumulados, se

houver, 596 [cinco par cento) seräo aplicados na constituiçâo da reserva legal,a qual não

excederáo importe de 20% (vinte por cento} do capital social. Do saldo. ajustado na forma do

artigp 202 da Lei das S.A., se exlstente, 2596 (vintee cinco por cento) seräo atribuídos ao

pagamento do dividendo mlnimo obrigatório.

PąragFąfo t• - AtFİbuir-se-â Reserva para lnyestimentos, que näo excederâa 80%

(oitenta par cento) do Capital Social subscrito, importância nâo inferiora 5% (cinco por

cento)e ngo superiora 7$% (setentae cinco por cento) dO IUCro liquids do exercïcio,

ajustada na forma do artigo 202 da Lei das S.A., com a finalidade de financiara expansão

dasatividades da Companhia e/ou de suas empresas controladase coligadas, inclusive

atraves da subscriçâo de aumentos de capital, ou a criaçao de novos empreendimentos.

ParágFBfo 2ᵉ -0 saldo do lucro Iíquido ajustado, se houver, teráa destinaçäo que lhe

foratribuida pela Assembleia Geral.

Artigo îB - Os dividendas atribuídos aos acionistas serăo pagos nos prazos da iei, somente

incidindo correção monetãria e/ou juros se assîm fordeterrninado pda Assembleia Geral, e, se

n1a reclamadas dentro de3 (très) anos contados da publicațão do ato que autorizou sua

distribuîçâo, prescreverao em favor da Companhia.

Artigo 19 -A Companhia poderã levantar balanços sernestrais, ou em periodos menores,e

declarar, par deliberaçâo da Assembleia Geral, dividendosã conta de lucros apurados nesses

balanços, par conta do totala ser distribuído ao término do respectivo exercicio social,

obserVadas as 1imitaçöes previstas em lei.
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Parágrafo 1º - Ainda por delibei açso dz Assembleia Geral, poderão ser declarados

dividendos intermediários,à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros

existentes no último balanço levantado, inclusive à conta da Reserva para

Investimentosa quea que se refereo lil° do artigo 17.

Parágrafo 2• - Também, mediante decisão da Assembleia Geral, os dividendos ou

dividendos intermediários poderâu serpagosa utulo de juros sobreo capital social.

Parágrafo 3º - Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e

considerados como antecipação do dividendo ebrigatórie.

CAPITULO - VII MqUIDAÇÀO

Artigo 20A Companhia somente servi dissolvidae entrar cm liquidação por deliberação da

Assembleia Geral ou nos demais cascs previstos em lei.

Parágrafo 1º -A Assembleia Geral que d6iberar sobrea liquidação caberá nomearo

respectivo liquidantee fixar-lhea remuneração.

Parágrafo 2• -A Assembleia Geral, se assim solicitarem acionistas que representemo

número fixado em lei, elegeráa Conselho Fiscal, parao periodo da liquidação.”

São Paulo. 24 de março de 2DZ3.
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu LUIZ EDUARDO DA SILVA com inscrição ativa na(o) Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 382821,

expedida em 30/07/2016, inscrito no CPF nº 41291265805, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo

das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. Documentos

apresentados:
Arquivo de Outros (Docs. privados)

Arquivo de Outras Cláusulas

São Paulo, 24/06/2025.

____________________________________________________________________

LUIZ EDUARDO DA SILVA
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPJ2500126411 de Alteração de Outras Cláusulas e
Consolidação da Matriz da empresa S.P.E BIO SP S.A.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Flavia Ximenes Casarini Rossi.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 04/07/2025.

Flavia Ximenes Casarini Rossi, CPF: 38877669896
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Este documento foi assinado digitalmente por Flavia Ximenes Casarini Rossi e é parte integrante sob o protocolo Nº SPJ2500126411.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa S.P.E BIO SP S.A de NIRE 35300543262,

protocolizado sob o número SPJ2500126411 em 04/07/2025, encontra-se registrado na JUCESP sob o número

1213842256.

Assina o registro a Secretário(a)-Geral Aloizio Epifanio Soares Junior.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Aloizio Epifanio Soares Junior, CPF: 40689779844

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 04/07/2025.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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TERMO DE CONFORMIDADE JURÍDICA

Eu LUIZ EDUARDO DA SILVA, com inscrição ativa na(o) OAB/(SP) sob o nº 382821, expedida em 30/07/2016,

inscrito no CPF nº 41291265805, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que o contrato social apresentado para o processo número SPJ2500126411 atende as

disposições do Código Civil (Lei 10.406/2002), bem como as instruções normativas expedidas pelo Departamento

Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) e demais normas que regem o registro público de

empresas.

São Paulo, 24 de junho de 2025

____________________________________________

LUIZ EDUARDO DA SILVA
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